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                   Rio Grande do Sul

        Câmara Municipal de Vereadores

                      São Jerônimo.

                                                                                             ATA N.º 39/2017
Aos vinte dias do mês de novembro do ano de 2017, às 20 horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo em Sessão Ordinária, sob a Presidência da Vereadora Elisa Mara. Logo após a instalação da mesma, certificado o número legal que registrou a assinatura de todos Vereadores. Em discussão e votação a ata da sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade. Então passou-se a leitura das correspondências recebidas: 1 -   OF. GP. Nº 339/2017 - Prefeitura Municipal. 2 - OF.GP.Nº 345/2017 - Prefeitura Municipal. 3 - OF.GP.Nº 350/2017 - Prefeitura Municipal. 4 -  Ofício nº 075/2017Escola Municipal E.F. Padre Luiz de Nadal. 5 -CT-DAR/123/2017 - BSB-CA.6 - Requerimento da Tribuna Popular Sr. Professor Rudney A. Santos - Movimento Social Negro. ORDEM DO DIA: Proposições dos Seguintes Vereadores: Ver. Artur: 01 - O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao DAER pintura das lombadas na RS 401 e colocação de placa na lombada próximo ao loteamento Bela Vista. Faça também roçada as margens da RS 401 trechos ponte da divisa com General Câmara até Charqueadas.Justificativa Oral: As lombadas estão sem pintura em todos os trechos da RS 401, como faltando sinalização vertical na lombada solicitada causando transtorno e dificuldades de sinalização vertical e horizontal aos motoristas. Também no pedido de roçada que a vegetação já tomou conta do acostamento da RS causando dificuldade para os ciclistas e pedestres no seu deslocamento junto da RS 401.Aprovada por unanimidade.02- O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo que o horário das creches municipais passa abrir das 07:00 horas às 19:00 horas. Justificativa Oral: essa solicitação é devido o horário que as mães têm de início da jornada de trabalho, pois atualmente necessitam de terceiros ou familiares para levar seus filhos e retirá-los da creche, inclusive sendo obrigadas a pagar no transporte para levar e buscar as crianças em detrimento da sua jornada de trabalho ser estendido até as 19 horas. Aprovada por 09 votos a favor e 01 contra do Vereador Gilnei Ventura.Vereadores Filipe Almeida, Filipe Ramos e Valmir: 01 -  Os Vereadores que esta subscrevem, requerem após ouvido Plenário, solicitarem ao Poder Executivo juntamente a Secretaria da Saúde que veja a possibilidade de incluir junto a ambulância de urgência e emergência um profissional qualificado para dar acompanhamento as chamadas de emergência, podemos considerar que o trabalho de um profissional na equipe da unidade é muito importante pois se depara quase todo o tempo com situações desconhecidas em um ambiente muitas vezes desfavorável sendo que o trabalho exige rapidez, agilidade e competência para tomada de decisões imediatas, esta urgência e agilidade na execução do cumprimento das tarefas se justifica por se tratar do cuidado e da manutenção de vidas até um hospital de referência.Aprovada por unanimidade.Vereadores Filipe Almeida, Gilnei, Jair, Filipe Ramos, Amaro, Rodrigo: 01 - Os Vereadores que esta subscrevem, requerem após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo que sejam revistas as regras impostas pelo Decreto Municipal 4700/2016, onde este em seu artigo 3º parágrafo 4º vai em desencontro com o previsto na Lei Municipal 2667/2008, em especial o dispositivo no artigo 3º e 4º da mesma, onde diz o seguinte:“Art. 3º – O auxilio transporte será precedido de forma de pecúnia dos valores necessários para seu deslocamento ao trabalho e desde a sua residência.”“Art. 4º – Fica estabelecido, como critério de distância máxima para concessão do pagamento em pecúnia, para os servidores que residem em outros municípios, o trajeto de rodoviária a rodoviária não sendo pago o trecho antecedente ou subseqüente.”Sendo assim, respeitando a hierarquia das leis e normatizações administrativas do executivo, um Decreto não pode mudar as disposições de uma lei.Além disso, o Decreto 4700/2016 também no artigo 4º estabelece um teto limitado de R$ 332,20 que não cobre as despesas com transporte de alguns servidores que estão tendo que arcar do próprio bolso, com um valor que deveriam ser indenizados conforme previsto na Lei Municipal 2667/2008 “o auxílio transporte consiste em verba de caráter indenizatório.”O mesmo Decreto 4700/2016 no Art. 6º fala em comprovantes das passagens onde o correto deveria constar como comprovantes de despesas com transportes. Conforme decisões no STJ, o servidor que utiliza o veículo próprio tem direito ao auxilio transporte.Processo nº 5003466-78.2014.404.7015, portanto entende-se que o servidor que recebe auxílio transporte pode sim optar por utilizar o veículo próprio se assim melhor atender as necessidades de seu deslocamento.Aproveito para solicitar que existindo algum servidor que por algum motivo esteja sendo responsabilizado por supostamente descumprir o Decreto 4700/2016, esta penalidade seja suspensa ou revogada, por o regramento do revogado Decreto é ilegal, inconstitucional e fere os direitos dos servidores municipais de São Jerônimo.Acredito que o prefeito possa rever as disposições do Decreto 4700/2016 e possa corrigir esse equívoco administrativo ocorrido em 2016 e que ainda está vigorando ferindo os princípios legais e morais.Aprovada por unanimidade.Ver. Gilnei: 01 - O Vereador que esta subscreve, requer, após ouvir o plenário, que seja enviado ao executivo municipal a presente proposição: Solicito a Secretaria da Educação que implante palestras educativas de orientação do trânsito, com parceria da Brigada Militar, com o objetivo de  informar e instruir os estudantes do ensino fundamental da rede municipal de São Jerônimo acerca dos riscos e transtornos vivenciados no trânsito de nossa cidade. Orientar os estudantes quanto à correta utilização da faixa de pedestres, a atenção ao sair da escola e na travessia das ruas, bem como todas as demais situações de trânsito no cotidiano do município.Aprovada por unanimidade.Ver. Rodrigo: 01 - O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo Municipal que seja instituída o dia da consciência negra que passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de São Jerônimo. A ser realizada anualmente durante o mês de novembro no dia que 20(vinte), conforme do Projeto de Lei em anexo.Justificativa: Podemos afirmar que é pela disputa da memória e da história dos negros no Brasil e por sua luta contra a escravidão e pela igualdade social que há mais de 30 (trinta) anos comemora-se no dia 20 de novembro (data do assassinato “encomendado” de Zumbi dos Palmares, mártir da população negra, em 1695) o "Dia da Consciência Negra". No início da década de 1970, o poeta gaúcho Oliveira Silveira sugeria ao seu grupo que o dia 20 de novembro fosse comemorado como o "Dia da Consciência Negra", pois essa data apresentaria muito mais significado para a comunidade negra brasileira do que aquela em que se comemora a Abolição da Escravatura (13 de maio), outorgada pela Princesa Regente Isabel, em 1888, com a promulgação da Lei Áurea, que já havia sido precedida pela Lei do Ventre Livre, de 28 de setembro de 1871, que libertava da escravidão todas as crianças nascidas após a sua promulgação. A data de morte de Zumbi dos Palmares significaria muito mais aos negros na medida em que sua libertação creditou-se muito mais à "generosidade da Princesa Branca" do que à luta dos escravos para alcançar seus direitos. A maioria dos estados brasileiros comemora o "Dia da Consciência Negra" em 20 de novembro ou, ainda, a "Semana da Consciência Negra" a partir da mesma data, e alguns municípios e estados da nação, como Rio de Janeiro e São Paulo (desde 2004 – Lei Municipal nº 13.707/04), Guarulhos (desde 2003 – Lei Municipal nº 5.950/03), Santo André (desde 2003 – Lei Municipal nº 8.578/03), transformaram-no em feriado. Na cidade do Rio de Janeiro, a data é comemorada como feriado desde 1999 e em 11 de novembro de 2002, a então governadora Benedita da Silva sancionou a Lei nº 4.007, que declarou como feriado estadual o "Dia da Consciência Negra". Aprovada por unanimidade.Ver. Alan: 01- O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo que envia Projeto de Lei, concedendo Título de Cidadão Jeronimense para o Doutor Paulo Renato Avendano Valente, pelo excelente trabalho realizado a toda comunidade durante tanto tempo.Aprovado por unanimidade.02 - O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo, junto Ao Departamento de Trânsito, reforçar o pedido que já havia sido feito no dia 20 de março de 2017, para colocação de sinalização nas pontes do nosso Interior, e também ver a possibilidade da identificação das localidades, de curvas acentuadas, e de escola. Aprovado por unanimidade.Ver. Amaro: 01 - O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo, que seja realizada manutenção e organize o espaço do monumento da Bíblia, na praça Central Júlio Castilho, para que as Igrejas Evangélicas utilize o espaço, pois no dia 10 de Dezembro é comemorado o dia da Bíblia.Aprovado por unanimidade.Ver. Elisa Mara: 01 - O Vereadora que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo que envie Projeto de Lei para esta casa concedendo o Título de Cidadão Jeronimense ao Senhor José Carlos De Oliveira (Zé da Brisa). Segue anexo a Biografia. Aprovada por unanimidade.Em discussão e votação: Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo: Projeto de Lei nº 11/2017 - Institui no Municipio de São Jerônimo o Projeto de Lei São Jerônimo Sem Fome. Em vistas com o Vereador Filipe Ramos. Projeto de Lei nº 12/2017 - Institui a Semana Municipal da saúde do Homem. Aprovado por unanimidade.Em discussão e votação: Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo: Projeto de Lei nº 77/2017 - Institui o Banco Social de Materiais de Construção móvei e itensílios. Em vistas com o Vereador Filipe Ramos. Projeto de Lei nº 91/2017 - Altera artigo 2º da Lei Municipal nº 3448 a qual autoriza o convênio de cedência de pessoal e dependência física para a UAA -  Unidade Avançada de Atendimento da Justiça Federal na cidade de São Jerônimo.Aprovado por unanimidade. GRANDE EXPEDIENTE: Usou da Tribuna Popular o Sr. Professor Rudney A. Santos - Movimento Social Negro.Usaram da Tribuna os seguintes Vereadores: Artur, Filipe Ramos, Gilnei, Jair, Rodrigo, Valmir, Amaro e Elisa Mara. Existe nesta Casa arquivado gravação na íntegra da Sessão Ordinária do dia 20 de novembro do corrente ano. Nada mais havendo a tratar determinou o Senhor Presidente que fosse encerrada a reunião e digitada a presente ata.

                                                                                                                                                        Plenário, 20 de novembro 2017.      

                   Elisa Mara Rocke de Souza                                                             Rodrigo D. Marcolin                            
                             Presidente                                                                                     1º Secretário

            Rua: Osvaldo Aranha, 175 – Fone (Fax): (51) 3651 1811/1195 – E-mail: cmsaojeronimo@terra.com.br

CNPJ: 90.893.439/0001-83 – CEP.: 96700-000 – São Jerônimo – RS.
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